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PORTARIA-DRH Nº 56, DE 30 DE MARÇO  DE 2010
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	16749
	Antonio Paulo Pinheiro Lima
	001001448/2009

	13175
	Paula de Brito Araújo
	001001449/2009

	18328
	Luciano Ferreira Morgado
	001001454/2009

	16728
	Roberto Wanderley Campos Ferreira
	001001455/2009

	11374
	Gerda Maria Haubert de Freitas
	001001456/2009

	16769
	José Antonio Correa Lages
	001001457/2009

	18349
	Édio Albertin Malta
	001001458/2009

	13102
	Luis Eduardo Matos Toniol
	001001463/2009

	11781
	Bernardete Monteiro Rocha
	001001469/2009

	11088
	Johnny Messias Gomes
	001001470/2009

	11423
	Paulo Henrique Ferreira da Silva
	001001471/2009

	11344
	Ricardo Sanches São Pedro
	001001472/2009

	11419
	Alberto Campos Siqueira
	001001473/2009

	11172
	Maria das Dores Gonçalves
	001001474/2009

	11870
	Cléa Maranhão Gomes de Sá
	001001475/2009

	13226
	Daniel Gomes de Sales
	001001476/2009

	13202
	Fabiola dos Santos
	001001477/2009

	13281
	Rita de Cássia Macêdo Brandão
	001001478/2009

	13134
	Luiza Hiroko Yamada Kuwae
	001001483/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 31/3/2010
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